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José Coriolano Porto Júnior
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RESUMO 


As ocorrências de furto e roubos com o emprego de explosivos em caixas eletrônicos nos últimos anos apresentaram números alarmantes, surgindo então a carência por uma legislação especifica que respaldasse essas situações, ajudando a prevenir e a punir com eficácia a crescente desse tipo penal. Denominadas novo cangaço, essas quadrilhas se tornam cada vez mais organizadas e com um arsenal de cada vez mais poderoso de armas. Por meio de uma análise dedutiva, o presente trabalho tem o objetivo de apresentar uma análise das modificações trazidas pela Lei 13.654/2018 e todas as repercussões jurídicas no Código Penal Brasileiro com a inserção desta lei. Nesse sentido, a problemática do presente estudo é: indagar de que maneira essa lei beneficia e quais são as melhorias introduzidas pela mesma, se ela cumpre de fato com seu papel de conter essa modalidade de crime. Para tanto, tem como objetivo geral demonstrar as opiniões sobre a funcionalidade dessa norma, demonstrando o que muda com tal advento, bem como objetivos específicos são: a) Causas do crescente número de ações delitivas desse tipo, b) Índices no Estado da Paraíba, c) quais estratégias podem ser tomadas pelas instituições financeiras a fim de reduzir os riscos dessas ocorrências, d) Apontar quais os prejuízos impostos à sociedade que se torna refém, esperando uma resposta à altura do Poder Público.

PALAVRAS CHAVE: Código Penal Brasileiro. Furto e roubo envolvendo o uso de explosivos. Instituições financeiras.
ABSTRACT

The occurrence of theft and robberies with the use of explosives at ATMs in recent years has presented alarming numbers, and there is a lack of specific legislation to support these situations, helping to effectively prevent and punish this criminal type. Through a deductive analysis, the present work aims to present an analysis of the changes brought by Law 13654/2018 and all legal repercussions in the Brazilian Penal Code with the insertion of this new law. In this sense, the problem of the present study is: to investigate in what way this law benefits and what are the improvements introduced by it, if it actually fulfills its role of containing this type of crime. For this purpose, it has as general objective to demonstrate the opinions about the functionality of this norm, demonstrating what changes with such advent, as well as specific objectives are: a) Causes of the increasing number of delinquent actions of this type, b) Indices in the State of Paraíba, c) what strategies can be taken by financial institutions to reduce the risks of such occurrences, d) To point out the losses imposed on the society that hostage, waiting for an answer to the height of the Public Power.
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1 INTRODUÇÃO
A segurança pública nos últimos anos tem sido o centro das discussões em diversos setores da sociedade, sobretudo devido à grave crise pela qual passa o Estado brasileiro em razão não somente do aumento da criminalidade, em especial a organizada, mas da falta de políticas públicas efetivas nesta área tão sensível.
Nessa nítida lacuna estatal, as organizações criminosas ganham força e se reinventam com novas modalidades delitivas. Na realidade brasileira, um tipo penal em espécie que há alguns anos vem ganhando grandes proporções é a explosão a bancos. Segundo a CONTRASP (Confederação Nacional dos Trabalhadores de Segurança Privada), somente a título de informação apenas no ano de 2017 foram aproximadamente 952 ocorrências envolvendo essa modalidade de crime em todo o Brasil. É nesse campo de insegurança que o Estado tenta limitar a ação desses criminosos, sobretudo com a edição de novas leis que aumentem as penas, em particular, dessa espécie de infração penal.
O índice crescente de ataques a bancos com uso de explosivos é preocupante nos dias atuais, não só pelo perigo direto que trazem essas ações, como por exemplo, as lesões corporais de pessoas ou até mesmo incidência de latrocínios, mas também pelo impacto direto na economia da região. Avaliar a legislação que visa combater essas ações criminosas é de suma importância, visto que o controle social das normas jurídicas ajuda na eficiência do Estado.

Nesse contexto, no ano de 2015 nasceu no Senado Federal um projeto de lei (PLS 149/15) que, justamente, tornava os furtos com a utilização de explosivos uma modalidade qualificada dessa prática delitiva, bem como outros temas de grande relevância. Em 23 de abril de 2018, já com o número 13.654, a Câmara dos Deputados a aprovou, sendo logo em seguida sancionada pelo então Presidente da República, Michel Temer, entrando em vigor na data de sua publicação, dia 23 de abril de 2018.  
Assim, o presente trabalho tem como tema a análise dos Furtos com emprego de explosivo a caixas eletrônicos. O objetivo geral deste trabalho é analisar a Lei nº 13.654/18 e todas as mudanças implementadas no Código Penal Brasileiro a partir de sua edição. No sentido de avaliar melhor as alterações trazidas ao CP, se discutirá também o crescimento desse tipo de ação delitiva, a verificação dos mecanismos de prevenção e proteção utilizados pelas instituições financeiras para combater esses delitos e a constatação dos transtornos causados por esses crimes para a população em geral.
2 O CÓDIGO PENAL BRASILEIRO E OS CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO


A reunião dos crimes que atentam contra o patrimônio compõe o Título II da Parte Especial do Código Penal Brasileiro. Patrimônio, conforme Clóvis Bevilácquia, é o “complexo de relações jurídicas de uma pessoa que tiverem valor econômico”. (Clóvis Beviláqua, Teoria Geral do Direito Civil, 5ª Ed., 1951, pp. 209-210). Inclui não só a propriedade e os demais direitos reais (servidão, uso, usufruto e penhor), como também os direitos obrigacionais (os contratos, por exemplo). Os direitos intelectuais, objetos do denominado direito do autor (patentes e marcas), embora patrimoniais, ficam protegidos no Titulo III, que trata dos crimes contra a propriedade imaterial, e em lei especial.
Estão incluídos do Título I, também, os delitos que atingem precipuamente bens jurídicos não patrimoniais, como a vida, a integridade física, a honra, etc., mas alguns desses são também tutelados, secundariamente, em crimes patrimoniais, como os de roubo, em que se atinge a integridade corporal ou a liberdade psíquica da vítima para subtrair o patrimônio.
No Brasil, os crimes que atentam contra o patrimônio crescem em escalas alarmantes, juntamente com a insegurança nas cidades. Sendo a forma mais comum de delitos, expandindo-se junto com a revolta da população pelo sentimento de impunidade. 

Existem várias condutas atentatórias contra o patrimônio na legislação penal brasileira. No presente artigo, abordaremos duas: o furto e o roubo.
2.1 FURTO

Conceituado como o ato de subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel, o crime de furto se encontra no artigo 155 do nosso Código Penal, com        pena de reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

O parágrafo primeiro do artigo 155 prevê a figura do furto praticado durante o repouso noturno e aumenta a pena em um terço. O motivo desse agravante seria o fato de que no período de descanso noturno a vigilância do bem por parte do sujeito passivo é diminuída. Segundo Damásio de Jesus: 

“Repouso noturno é o período em que, à noite, pessoas se recolhem para descansar. Enquanto na violação de domicílio o CP se refere à qualificadora do fato cometido ‘à noite’, no furto menciona a circunstância de o fato ser praticado durante o período de repouso noturno. Não há critério fixo para a conceituação dessa qualificadora. Depende do caso concreto, a ser decidido pelo juiz. Assim, a qualificadora varia no espaço. Ninguém dirá que foi praticado durante o período de repouso noturno furto realizado às 21 horas no centro de São Paulo. Entretanto, ocorrerá essa qualificadora numa fazenda do interior, uma vez que é comum nesses lugares o recolhimento das pessoas, para o repouso, ainda bem cedo.” (DAMÁSIO DE JESUS, 2013, p. 358)

Por noturno pode-se entender aquele horário em que a população daquela região habitualmente encontra-se em repouso, então surgem alguns questionamentos, como por exemplo, para estabelecimentos comerciais, os horários em que o comercio encontra-se fechado, ainda que não seja pela noite, seria considerado horário de descanso? Esse tipo de questionamento ainda encontra posições contraditórias.

No parágrafo segundo do mesmo artigo está o furto privilegiado, que consiste no furto de pequeno valor, somado a primariedade do agente. Nesses casos, segundo a norma, estando presentes tais requisitos (primariedade somada a baixa relevância do objeto do furto), o juiz pode optar pela substituição da pena de reclusão pela detenção, diminuir a pena em dois terços ou, até mesmo, aplicar somente uma multa. Para que seja estimado qual seria esse pequeno valor já foram utilizadas algumas linhas de pensamento, alguns julgam que seria um valor menor que o do salário vigente na época do ocorrido, outros entendem que de acordo com o padrão acerca de qual seria esse valor, em mais situações seria possível a aplicação da causa de diminuição de pena. É possível que exista um furto privilegiado-qualificado, basta estarem presentes tais requisitos anteriormente apresentados somadas as qualificadoras.

O § 3º define que será equiparada a coisa móvel a energia elétrica, ou tudo aquilo que tenha valor pecuniário. Com essa afirmação, fica entendido que as formas de energia que cabem nessa questão são diversas. Segundo Andreucci, em sua obra, Manual de Direito Penal, a lei equipara qualquer energia de valor econômico, seja ela eletricidade, energia mecânica, genética à coisa móvel para efeito de subtração criminosa. Assim, fica aberto um leque de possibilidades quanto a que tipos de energias podem ser levadas em conta para tal comparação.

Com relação ao furto qualificado, previsto no § 4º do artigo 155 do Código Penal, devemos ter atenção naquilo que o caracteriza. Primeiro temos a destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa, algo que ocorre nos casos a serem estudados pelo presente artigo (explosão a caixas eletrônicos). Tal dano deve ser causado para que o furto possa se consumar, portanto há de existir tal ligação. Deve haver também, a realização de perícia, exceto nos casos em que não existam vestígios e nos quais as testemunhas possam confirmar o ocorrido. 

Ainda presente no parágrafo 4º do referido artigo, em seu inciso II, outra qualificadora é o abuso de confiança, fraude, escalada e destreza. O abuso de confiança necessita que exista uma relação anterior entre aquele que pratica o furto e a vítima, utilizando-se dessa relação para ter oportunidades de cometer o ato. A escalada é caracterizada pela forma com a qual é vencido algum obstáculo para que se ingresse no local do furto, seja utilizando-se de escadas, cordas, etc. e a destreza trata da habilidade acima da média do agente para cometer o furto sem que seja notado. Já o inciso III traz o emprego de chave falsa como outra qualificadora, e em seu último inciso, o IV, o cometimento do crime em concurso de pessoas também entra no rol das qualificadoras do crime de furto.  Assim, como explicitado no próprio artigo, a pena para o crime cometido em conjunto com qualquer dessas circunstâncias é de reclusão de dois a oito anos, e multa.

Em seu parágrafo 5º, fica estabelecido que em caso de subtração de veículo que venha a ser levado para outro Estado ou para o exterior, a pena é de reclusão de três a 8 oito anos. Já o parágrafo 6º traz uma pena de reclusão de dois a cinco anos em caso de subtração de semovente domesticável de produção, animais que constituem patrimônio, ainda que abatido ou dividido em partes no local da subtração. E seu último parágrafo, já incluído na norma através da Lei 13.654/2018, o 7º estabelece uma pena é de reclusão de quatro a dez anos e multa, se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego. 
2.2 ROUBO 

Presente no artigo 157 do Código Penal, o roubo consiste em “subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência” (art. 157, Código Penal). Para tal crime, a pena estabelecida é de reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
Com o objetivo de subtrair coisa alheia, o que diferencia o roubo do furto é o uso da violência, grave ameaça ou outra condição que impossibilite a vítima de escapar ou resistir. Qualquer meio que traga à vítima a incapacidade de defender-se ou a redução desta capacidade, ocorra ele antes ou durante a subtração do objeto, caracteriza o crime como roubo. Quando essa violência ou ameaça ocorre após a subtração, estamos diante do conceito de roubo impróprio, no qual o agente, imediatamente após conseguir a posse do objeto, constrange a vítima com o objetivo de conservar a posse do bem ou a sua impunidade. O roubo então, resulta da junção do tipo penal furto (art. 155 do Código Penal) e do constrangimento ilegal (art. 146 do Código Penal).

O parágrafo segundo do artigo 157 estabelece uma serie de circunstancias em que a pena é acrescida de um terço até a metade, são o concurso de pessoas, o fato de o agente saber que a vitima está em serviço de transporte de valores, quando o roubo for de veículo automotor e este venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior, se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade e se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego. 


Já com as alterações realizadas pela Lei 13.654/2018, o mesmo parágrafo traz ainda em sua alínea A, algumas situações: se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo e quando há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum, para estas situações, a pena aumenta em dois terços.   

O parágrafo 3º também incluso nas modificações feitas pela Lei 13.654/2018 trouxe a pena de reclusão de sete a dezoito anos e multa quando da violência resultar lesão corporal grave e a pena de vinte a trinta anos de reclusão e multa quando resultar em morte.     
Diante de tais explanações, insta salientar que no terceiro capitulo serão abordados alguns aspectos acerca do objeto de estudo do presente artigo, os furtos a caixas eletrônicos praticados com o uso de explosivos.    
3. ENTENDIMENTOS SOBRE OS ASSALTOS E FURTOS DE CAIXAS ELETRÔNICOS BANCÁRIOS PRATICADOS MEDIANTE EXPLOSÕES

No século XVIII, o sertão brasileiro deu cenário ao cangaço, naquele período o sertão do país era área de difícil policiamento, as condições de vida nessas áreas também eram um fator que levava a falta de controle, além do abandono por parte da esfera pública, que transformava o local na chamada “terra de ninguém”. A figura do cangaceiro era polêmica, visto por alguns como bandidos e chegando a ser considerado por outros como corajosos, dispostos a enfrentar os poderosos em forma de protesto as desigualdades sociais.

Tem-se em vista que, no velho cangaço podiam ser observadas algumas formas diferentes de banditismo, como aquele praticado por vingança, aquele que simplesmente rouba para obter benefício próprio ou, até mesmo o banditismo como uma forma de protesto. Dessa forma, passou a ser conhecida como o novo cangaço essa modalidade de crime, que também veem nessa forma de assalto um meio para diversos fins. Muitas vezes, os resultados conseguidos com essas ações servem para financiar o crime organizado.  

Diferentemente do velho cangaço, os roubos e furtos a bancos acontecem em todas as regiões do país, desde os grandes centros até as pequenas cidades, onde essa prática ocorre mais frequentemente devido ao menor número de agentes de segurança. Munidos de grande quantidade de armamentos, armas de grande poder destrutivo, muitas vezes equipamentos aos quais nem mesmo a polícia tem acesso, esses grupos causam terror, não somente pelo tamanho do desfalque que são capazes de infligir ou pelas dificuldades e transtornos que causam na sociedade, mas principalmente pelo medo que suas ações instalam na população, especialmente aqueles que vivem nas proximidades das agências bancarias, sendo obrigados a viver em constante alerta, temendo por tais ataques.

É importante frisar também que, com as quantias que são angariadas nesses furtos são financiadas uma série de outras modalidades criminosas, como por exemplo: tráfico de drogas, agiotagem, lavagem de dinheiro e até mesmo financiamento de campanhas eleitorais. Sendo assim, uma forma de patrocínio para tais condutas, causando mais preocupações a sociedade, tornando esse um ciclo que segue se repetindo. Sobre essa questão, José Edilânio da Silva apontou que:
A partir de articulações com criminosos de outros estados, como São Paulo e Rio de janeiro, inclusive integrantes de quadrilhas como PCC (Primeiro Comando da Capital), criminosos da região do semiárido transpassaram suas ações de vinganças e brigas de família para os assaltos a agências bancárias e a carro fortes. Mais uma vez a geografia do semiárido, o isolamento da região e o abandono pelo poder público contribuem para o crescimento dessas quadrilhas organizadas. O número reduzido do efetivo policial e as dificuldades operacionais e de articulação das forças de segurança acabam convergindo para o fracasso do estado e o sucesso desses grupos que foram batizados ‘novo cangaço’.” (JOSÉ EDILÂNIO DA SILVA, 2019, p16)

Dessa forma, é possível entender os motivos que levam muitas vezes à escolha dos locais em que essas quadrilhas irão agir. Sendo o resultado dessas ações, muitas vezes, o combustível para as demais praticas criminosas.  

Utilizando de violência, essas quadrilhas se valem da ausência de organização das estatísticas sobre o crime, com certa frequência, eles praticamente tomam o poder das cidades, em sua maioria cidades pequenas, com menor capacidade de defesa, e então instalam o pânico nos moradores, bloqueando vias para impedir a chegada da polícia e fazendo uso de reféns como forma de garantir o sucesso da ação. Sua atuação se da predominantemente pelo período da noite, horário de descanso dos moradores, visa evitar confrontos com a polícia e, assim, diminuir os riscos de danos colaterais que caracterizariam o rime de latrocínio. A população, que vê as forças policiais de mãos atadas em tal situação, sente-se reprimida, evitando realizar qualquer denúncia sobre o ocorrido.

Assim, tem-se uma noção da dimensão do problema, portanto, combatê-lo exige que sejam pesadas uma série de questões e que hajam esforços conjuntos vindos do poder público e das forças policiais, para que sejam planejadas e postas em pratica as melhores estratégias nesse combate. 
3.1 ÍNDICES RELATIVOS A MODALIDADE DO CRIME NO ESTADO DA PARAÍBA


Com relação ao Estado da Paraíba, os números registrados são alarmantes, de acordo com o Mapa da Violência realizado pelo Sindicato dos bancários somente no ano de 2017 foram registrados, entre arrombamentos, explosões e tentativas, 81 ocorrências relativas a esse tipo de ação delitiva. No ano de 2018, até a data de 07 do mês de novembro, segundo o mesmo indicador, os números chegam a 61. 


Em um estado com tanto potencial, que carece abundantemente de auxílio a população, os mais necessitados são os que sofrem mais com os danos ocasionados pela falta de segurança. Tendo que se deslocar até cidades mais próximas para que possam realizar tarefas simples, como pagar contas e sacar benefícios, convivendo com a insegurança e o medo.

4. ANTERIORMENTE A LEI Nº 13.654/18
Antes da entrada em vigor da Lei n.º 13.654/18, existiam duas correntes de entendimentos sobre os crimes de furtos de caixas eletrônicos bancários praticados mediante explosões. 

Para uma primeira corrente, o agente que explodia caixa eletrônico com a finalidade de praticar furto cometia a infração penal prevista no art. 155, § 4º, I do Código Penal (furto qualificado pelo rompimento de obstáculo à subtração da coisa), assim, a pena que seria de reclusão de dois a oito anos, é acrescida de multa pelo fato de o crime ser cometido mediante o rompimento ou destruição de obstáculo visando a subtração da coisa.
A explosão do caixa seria apenas o meio utilizado para se chegar ao fim almejado. Romper a barreira existente seria apenas a forma necessária para a consumação do crime, uma vez que sem a explosão, o furto/roubo não poderia ser realizado. Defendiam não poder ser aplicado o concurso de crimes quando não existissem desígnios autônomos entre tais condutas. Assim, de acordo com o princípio da consunção, embora existisse um tipo penal específico para a conduta do agente que cause explosão (art. 251 do CP), seria justificável a absorção do crime-meio pelo crime-fim, havendo nexo de dependência entre eles. Segundo Masson, tem-se que:
De acordo com o principio da consunção, ou da absorção, o fato mais amplo e grave consome, absorve os demais fatos menos amplos e graves, os quais atuam como meio normal de preparação ou execução daquele, ou ainda como seu mero exaurimento. Por tal razão, aplica-se somente a lei que o tipifica: lex comumens derogat legi comumptae. (Masson, 2011, p.129).

Sendo assim, o crime de menor importância (crime meio) é absorvido pelo mais grave (crime fim), quando aquele é cometido para que possa haver a prática deste. Fernando Capez também buscou conceituar tal princípio:

É o princípio segundo o qual um fato mais amplo e mais grave consome, isto é, absorve, outros fatos menos amplos e graves, que funcionam como fase normal de preparação ou execução ou mero exaurimento” (Capez, 2009, p.74). 

O crime para ser absorvido deve ser demonstrada a sua necessidade exclusivamente para consumar o crime de maior gravidade. Dessa forma, a primeira corrente defendia que o agente que cometia tal ato, praticava o crime único de furto qualificado pelo rompimento de obstáculo.
Já para a segunda corrente, o crime em questão ofende não unicamente o patrimônio das instituições bancárias, ofende também a tranquilidade da sociedade, principalmente quando falamos daquela parte da população que vive nas proximidades das agências bancárias, que passa a viver temendo próximos ataques, chegando até mesmo a estabelecer toques de recolher, já que a maioria dos ataques ocorrem a noite. Existiria assim, o concurso de crimes entre o furto qualificado e a explosão majorada (art. 251, § 2º do CP):
Art. 251 - Expor a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem, mediante explosão, arremesso ou simples colocação de engenho de dinamite ou de substância de efeitos análogos:
(...)
Aumento de pena

§ 2º - As penas aumentam-se de um terço, se ocorre qualquer das hipóteses previstas no § 1º, I, do artigo anterior, ou é visada ou atingida qualquer das coisas enumeradas no nº II do mesmo parágrafo.

Art. 250 – (...)
Aumento de pena

§ 1º - As penas aumentam-se de um terço:

I - se o crime é cometido com intuito de obter vantagem pecuniária em proveito próprio ou alheio;

(BRASIL,1940)

O Ministério Público do Estado de São Paulo emitiu uma tese institucional (nº 383 – recursos extraordinários) defendendo tal ponto de vista:
"TESE 383 - EXPLOSÃO – FINALIDADE DE OBTENÇÃO DE VANTAGEM PECUNIÁRIA – FURTO – CRIMES AUTÔNOMOS – PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO – INADMISSIBILIDADE. Os crimes de explosão majorada pela finalidade de obtenção de vantagem pecuniária (artigo 241 [o correto seria 251], § 2º, do Código Penal) e de furto (artigo 155 do Código Penal) são autônomos, não admitindo, pois, a aplicação do princípio da consunção para a absorção do primeiro pelo segundo".

Pode ser notado então, que essa segunda corrente defende a tese de que nesse caso, um crime não pode absorver o outro. O furto/roubo tem como agente passivo a instituição financeira, já a explosão pode chegar a atingir a segurança de todos aqueles que vivem ou que se encontrem nos arredores ao momento do ocorrido. Sendo esse entendimento mais severo aos acusados, uma vez que estes responderiam por furto qualificado pelo rompimento de obstáculo em concurso formal com o crime de explosão majorada, seriam aplicados então, o artigo 155, § 4º,I (pena de reclusão de dois a oito anos, somada a multa, se o crime for cometido com destruição ou rompimento de obstáculo para a subtração da coisa), juntamente com o artigo 251, § 2º ( pena de três a seis anos e multa, sendo aumentada em um terço quando a pratica visar obtenção de vantagem pecuniária) em concurso formal, que encontra-se no artigo 70, também do Código Penal, onde fica definido que, quando decorrem de desígnios autônomos, as penas para as ações praticadas dolosamente devem ser aplicadas de forma cumulativa. A possibilidade do concurso de crimes então, baseia-se no fato de que tais condutas atingem bens jurídicos diversos.

"APELAÇÃO CRIMINAL. QUADRILHA ARMADA. FURTO QUALIFICADO. CONCURSO DE AGENTES. ARROMBAMENTO. EXPLOSÃO. PORTE DE ARMA DE FOGO. USO PERMITIDO. USO RESTRITO. CORRUPÇÃO DE MENOR. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVADAS. PROVA DA MENORIDADE. AUSÊNCIA. INCERTEZA PROBATÓRIA. ABSOLVIÇÃO. CONSUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. FUNDAMENTOS DIVERSOS. CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL. ATENUANTE. ADMISSIBILIDADE. MULTIRREINCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. PROVA DO DIREITO. AUSÊNCIA. EXTENSÃO AO CORRÉU. ARTIGO 580 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS. MAIORIA. 1. As provas dos autos atestam que os acusados associaram-se em quadrilha armada, de forma estável, permanente e com predisposição comum de meios, para realizarem diversos crimes de roubos, furtos, inclusive com arrombamento e explosão de terminais bancários em várias unidades da Federação e no Distrito Federal. 2. Não há como se atribuir unidade de desígnios entre os crimes de explosão para o rompimento de obstáculo do crime de furto qualificado, que não se harmonização em identidades de fins, levando em consideração que todas têm autonomia; e, por exceção, somente alguns fragmentos do todo se relacionam. (…) 10. Recursos parcialmente providos em menor extensão. Maioria. (Acórdão n.874132, 20130110801694APR, Relator: SILVÂNIO BARBOSA DOS SANTOS, Relator Designado: JOÃO TIMÓTEO DE OLIVEIRA, Revisor: JOÃO TIMÓTEO DE OLIVEIRA, 2ª Turma Criminal, Data de Julgamento: 11/06/2015, Publicado no DJE: 17/06/2015. Pág.: 71)"

Assim, como pode ser observado, o princípio da consunção não poderia ser aplicado, até mesmo porque, de acordo com tal princípio, o crime de maior gravidade absorveria aquele de menor gravidade, algo que não seria provável, uma vez que o ato da explosão coloca em perigo bens tutelados que podem ser mais valiosos do que os bens patrimoniais protegidos no crime de furto. Para auferir a gravidade do fato criminoso, também deve ser levada em consideração a pena aplicada a cada um, no caso em questão, a pena para o crime de explosão se inicia em três anos, enquanto a pena por furto qualificado se inicia em dois anos. Outra demonstração de que para o legislador, o crime de explosão deve ser considerado mais grave, por aquilo que põe em risco, assim o crime de explosão não poderia ser absorvido por um crime conhecido como de menor gravidade.

 Por serem tutelados bens jurídicos diferentes, a corrente afirma que existem desígnios autônomos nos crimes de furto e explosão. No entanto, para que houvesse o concurso do furto mediante destruição de obstáculo e da explosão seria necessário que ficasse provado o perigo infligido ao patrimônio ou integridade física de pessoas, assim, caso da explosão resultassem apenas danos a máquina com a qual seria consumado o furto, estará configurado somente o crime de furto qualificado pelo rompimento ou destruição de obstáculo.   
5. PRINCIPAIS ALTERAÇÕES NO CÓDIGO PENAL INTRODUZIDAS PELA LEI 13.654/18

Avaliando a nova norma e já tendo em vista como era exercido o “Jus Puniendi” do Estado para os furtos que utilizam explosivos, cabe analisar as alterações introduzidas pela Lei 13.654/2018. Entre as mudanças no Código Penal está a inserção dos parágrafos 4º-A e 7º ao artigo 155 do mesmo. Tais inserções trazem que: a pena sobe para reclusão de quatro a dez anos e multa, em caso de haver emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum (artigo 155, 4º-A, CP), e que a pena passa a ser também de reclusão de quatro a dez anos e multa, quando a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego (art.155, 7º, CP). São então instituídas essas duas qualificadoras, tornando o tipo penal do furto naquele que possui o maior número de qualificadoras, como se pode ver nos parágrafos de tal artigo. Segundo Guilherme Nucci: 

“No entanto, se houver outras circunstâncias presentes, podem ser usadas como agravantes ou circunstâncias judiciais. Exemplo: com abuso de confiança e duas ou mais pessoas subtraem substâncias explosivas, utiliza-se esta última circunstância para qualificar o delito. As outras duas circunstâncias – abuso de confiança e a presença de mais de dois autores – devem ser usadas no momento da aplicação da pena-base, valendo-se do art. 59 do Código Penal. Outra possibilidade que não se pode descartar é o acúmulo de condutas perfilhadas em duas qualificadoras muito similares: subtrair coisa mediante o uso de explosivo, além de estar provado, ainda, que o mesmo autor subtraiu o explosivo. Usa-se o furto qualificado pelo art. 4º-A para escolher a faixa de fixação da pena (4 a 10 anos de reclusão, e multa), usando-se o conteúdo do parágrafo 7º como circunstância judicial do art. 59, para estabelecer a pena-base.” (Nucci, 2018).

Assim, havendo mais circunstâncias que podem ser consideradas agravantes, fora as contidas nos parágrafos inseridos pela Lei 13.654/2018, estas podem ser consideradas circunstâncias agravantes para efeitos de cálculo da pena. 
Já com relação ao crime de roubo, a Lei modificou a redação do artigo 155 de algumas formas, com a revogação do inciso I do parágrafo segundo, assim não é mais considerada causa de aumento da pena o emprego de armas brancas, na caracterização da violência ou grave ameaça visando a subtração da coisa alheia móvel. Anteriormente o emprego de qualquer tipo de objeto que pudesse ser considerado uma arma era bastante para que fosse aplicada tal agravante, algo que deixavam abertas muitas possibilidades, já que o rol de armas próprias e improprias se tornaria extenso. Sendo assim, o aumento de um terço até a metade da pena só permanecerá válido quando houver o uso de arma de fogo ou objeto que simule tal uso, a exemplo das armas de brinquedo, tal causa de aumento só poderá ser utilizada nesses casos específicos. Se trata então de uma “novatio legis in mellius” (lei nova favorável ao réu), assim, esta deve ser posta e prática, retroagindo também a todos aqueles já condenados com tal causa de aumento da pena ser aplicada, tendo assim suas penas recalculadas.

Ainda no mesmo parágrafo, a lei incluiu o inciso VI, segundo o qual a pena aumenta de um terço até a metade nos casos em que a subtração disser respeito a substâncias explosivas ou de acessórios que de alguma forma possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego.

Em § 2º-A, a Lei 13.654/2018 traz o aumento da pena em dois terços quando a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo, uma vez que o perigo para aqueles que são vítimas de tal violência ou ameaça aumenta consideravelmente quando há uma arma de fogo no cenário em questão, e também, quando houver destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo ou de artefato análogo que leve ao perigo comum.
A lei também acrescentou no § 3º que quando da violência aplicada resultar lesão corporal grave, a pena deve ser de reclusão de sete a dezoito anos, acrescida de multa. Seguindo a mesma linha, acrescenta ainda que, resultando a violência em morte, a pena será de reclusão de vinte a trinta anos, e multa.
A lei nº 13.654/2018 também inovou ao trazer normas que obrigam as instituições financeiras a terem instalados dispositivos que inutilizem as cédulas depositadas no interior das máquinas em cofres que sofram arrombamentos, movimentos bruscos ou até mesmo aumentos de temperatura significativos. Para tanto, as instituições podem valer-se de qualquer tecnologia existente, desde que essa não ofereça risco a funcionários e clientes que venham a fazer uso de tais máquinas. Segundo a norma, devem ser expostos alertas, placas que informem sobre a existência de tais dispositivos, podendo as instituições vir a ser penalizadas caso não haja o cumprimento da norma, de acordo com o artigo 7º da lei 7.102/1983, as penalizações podem ocorrer em forma de advertência, multa, de mil a vinte mil Ufirs ou até mesmo a interdição do estabelecimento. 
6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Conforme demonstrado, resta evidente que ainda há muito a ser feito para que haja o controle da situação em questão. É função do Poder Público tomar para si a responsabilidade de realizar melhorias na segurança pública para que as instituições possam funcionar plenamente, trazendo crescimento econômico e social para a população das cidades que ficam fragilizadas, a exemplo de diversas cidades na Paraíba que ficaram vários meses sem nenhum atendimento bancário devido à destruição causada pelas explosões.

Apesar dos esforços para impedir futuros ataques, os grupos que efetuam tais atos também estão em constante atualização. Conforme eles inovam nas formas de agir, é necessário que as forças policiais, em conjunto com a legislação e as instituições vítimas de tais ataques, também modernizem as formas de prevenção dessas situações.


Para que haja o efetivo combate a essa modalidade criminosa é necessária uma remodelação do sistema de segurança público, investimentos em serviços de inteligência, maior suporte para as investigações e para aqueles que fazem o policiamento.
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